
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.'256/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 055/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa VIKINGS LICITAçÕES,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa VIKINGS LICITAçÕES, SERVIçOS E
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.54.629.549/0001-79 Fone (13)3560-0555 (19)99625-8099 e-
mail vikingsveiculos@gmailcom com sede na Avenida Benedito Storani * 310 - Centro - CEP 13.280-017 na
cidade de Vinhedo - São Paulo, neste ato representado pelo senhor MARCELO CORDEIRO, brasileiro, consultor
de vendas, procurador, portador de Cédula de ldentidade n.o 8.í10.556-1 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

033.274.099-43, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pela Lei n.14.133, de01l04l2O21, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas
cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CúUSULA PRI]I,IEIRA. DO OBJETO

1 .1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e 01 (um) automóvel
Okm para a Secretaria de Saúde com recursos oriundos das ResoluçÕes SESA 142912023, 143212023 e
51612024, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na
proposta anexada ao Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o n.o 05512024, a qual
fará parte integrante deste instrumento.

clÁusuu secunoa - oa vrcÊrucn
2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses, podendo
ser prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA TERCEIRA- Do PREÇo. DAS coNDIÇÕEs E FoRMA DE PAGAIUIENTo.
3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRAT OS transcritos abaixo:

ITEM CATMAT DESCRTÇAO QTDE UNID VR UNIT TOTAL

0'1 238446 Velculo Van. Tipo Motor: Diesel, Cilindrada: 3 CM3, Tipo Direção:
Hidráulica, Tipo Carroceria: Monobloco, Potência Motor: 115 CV,
Capacidade Passageiro: 16, Características Adicionais: Veículo Van
S2/02 Portas Dianteiras/O1 Porta Lateral, Tipo Refrigeração:
Ventilação Regulável, Carga Útil: 1325 KG EspecÍficações: Zero
km, Teto alto. Ano e modelo mínimo 202312024, Motor a diesel, 4
cilindros; fraçào 4x2; Freios ABS; Distância entre eixos de no
mínimo de 3.665mm; Tacógrafo; Acentos reclináveis e possuir
revestimento em todos os bancos em couryin automotivo; ar
condicionado duplo; bagageiro na parte traseira sob os bancos, com
capacidade de no mÍnimo 1000 (mil) litros; motor diesel com
potência mÍnima de 2.0 e 130 cv; comprimento mínimo do veículo:
5,50m; altura mÍnima do veículo: 2,45m; largura mínima do veículo:
1,95m; cor: a definir; vidros em todo saláo e na porta lateral
corrediça e porta traseira; airbags para motorista; direção hidráulica,
elétrica ou eletro hidráulica; câmbio manual, com mínimo de 06
marchas a frente e 01 a ré; freio a disco nas quatro rodas; Pneus
mÍnimo 225165 R16; porta corrediça na lateral direita com sistema
de acionamento automático, com acionamento fácil através de botão
no painel e controle remoto manual, instalação que permita a
abertura da porta com ou sem o sistema em funcionamento, leitores
eletrônicos digitais que controlem a intensidade e a potência do
fechamento da porta, tanto em terrenos planos, quanto em aclives
ou declives de diversas angulaçôes, sistema de segurança anti
esmagamento e borda sensível, sensor de emperagem, (evita a
queima de fusível), sensor de calor (previne danos no circuito do
comando em caso de uso inadequado), sistema de redução de ruído
e acionamento progressivo para suavidade na abertura e
fechamento da porta com velocidade controlada pelo motoristã,
vidro elétrico dianteiro, trava elétrica em todas as portas; alarme;
retrovisor elétrico; sistema de som AM/FM com entrada USB,
aparelho GPS; película de escurecimento em todos os vidros sendo:
25o/o de escurecimento para o vidro do para-brisa e 72o/o de
escurecimento para os vidros laterais e traseiro; estribo para porta
lateral; break light (luz elwada de freio); iluminação no

01 Unid 272.899,00 272.899,00
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compartimento traseiro e bagageiro; todas as gaÍantias inclusas e
emplacamento necessárias; incluindo pagamento homologaçáo
trânsito competeotes junto para aos órgãos transporte passageiros
caso necessário. Atendimento a Resolução do CONTRAN 3í6/09.
OBS: O veículo davará sar enlregue da seguinte íorma:
Com emplaçamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de
Ribeiáo do Pínhal - PR;
Adesivado confonne descriçào SESÁ el, anexo, aas porÍas
brasão do município escrito: Secretaria lllunicipal de Sa(tde de
Ribehâo do Pinhal;
lncluso no valor as 03 (t ês) p meiras ."visõês de
quilometragem (peças e mão de obra);
Ás revisóes dove.áo ser realizadas na concessíonária BARIGUI
LONDRINA- PR.,localizada na Av, Tiradenles,977 - Shangrilá-A

ARCA: RENAULT PRO+ MASTER L2H2
03 46190'1 Ambulância. Tipo: Furgão. Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG.

Cor: Branca. Formato SinalizadoÍ: Barla. Tipo Sinaljzador: 4 Kits
Rotativos Com Lentes Vermelhas/Brancas ln- Combustível: Diesel.
Quantidade Portasr 2 Dianteiras, 1 Laleral Deslizante E 1 Traseira
Em. Potência: 127 Cv Ou Superior. Tipo Cambio: lvlêcânico.
Ciiindrada: 2.200 CM3. Quantidade Marchas Transmissão A Frentel
5 UM. Especíicaç6es; Oíiginal de fábíica, okm, adaptado para
AMBUúNCA STMPLES REMOÇAO, Tipo 'A" , primeiro
emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde ano e
modelo mÍnimo 2O23n024, com capacidade Vol não inferiora 7m'
no total, compÍimento total mÍn 4.740mm, distáncia mínima entre
eixos 3 000mm,comprimento mÍnimo do salão de atendimento 2.500
mm, Al. Int. mín Do salão de atend. 1 Yomm, Diesel, potência do
motor no mínimo 127 CV equipado com todos os equipamentos de
série náo especificados e exigidos pelo CONTRAN, a estrutura da
cabine e da caÍÍoceíia será original, construída em aço. O painel
elétrico interno, deverá possuir 02 tomadas para 12V (DC) As
tomadas elêtricas deverão manter uma dist. Mín de 31 cm de
qualquer tomada de oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser
de 2 tipos: Natural e Artificial -deverá ser feita por no mÍn. 04
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mín de 150mm, em
base estampada em alumínio ou injetada em plástico em modelo
LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol
arliculador eg. Manualmente na parte traseira da canoceria cl
acionamenlo independente e foco direcional ajustável '180" na
vertical Deverá possuir 01 sinalizador principal do tipo barra linear
ou em formato do arco ou similar, com módulo único, 02
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com freq
Mín de 90 flashes por minuto, quando acionada com lente injetada
de polic.arbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led
Sinalizado. acústico com ampljflcadoÍ de pot. Min. de 100 w RMS@
13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sist. de megaíone c/ ajuste de
ganho e pressáo sonora a 1 m de no mín 100 dB@13,8 Vcc, Sist
fixo de Oxigênío (rede integrada) contendo 0'1 cilindro de oxigênio
de no mín.'161. Em suporte individual, com cintas reguláveis e
mecanismo confíável resistente a vibraçóes, trepidaçôes e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula prêregulada p/ 3,5a 4,0 kgf/cm'ze
manômáro; Na região da bancada deverá existir uma régua e
possuir: fluxômetro, umidificador p/ 02 e aspirador tipo Venturi, com
roscas padrão ABNT Conexôes IN/OUT noÍmatizadas pela ABNT.
A climatização do salão deverá permitir o resÍr/aquec O compart. do
motoÍista deverá ser Íornecido c/ o sist. original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica p/ar condicionado, ventilaçâo,
aquecedor e desembaçador. Para o compart do paciente, deverá
ser fornecido original do fabricante do chassi ou homologado pela
fábrica um sist de Ar Condicionado, c/aquecimento e ventilaçâo tipo
exaustâo lateral nos teÍmos do ltêm 5.12 da NBR 14.561. Sua
capacidade téÍmica deverá seÍ com mín. de 26.000 BTUS e
unidade condensadora de teto. Maca retrátil. com no mín.'l.900mm
de compr., com a cabêceirâ voltada pa.a frente; com pés dobráveis,
sist escamoteável, provida de rodízios, conÍeccionada em materiais
resistentes a oxidação com pneus de bonacha maciços, sistema de
freios; projetada de forma a peÍmitir a rápida retirada e inserçáo do
paciente no compartimênto da viatura, com utilizaçâo de um sistema
de retração dos pés dotada de trava acionada pelo operador e
retraído pelo prôprio impulso da maca para dentro, expansào ê
travamento automático para fora do compartimento, podendo ser
manuseada por apenas uma pessoa. Esta macâ deve dispor de 03
cintos de segurança flxos à mesma (região do tórax, quadril e

ho UI com travâs UE itâm ita
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segurança e desengate rápido sem risco para o paciente. Deve ser
provida de sistema dê elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus. O equipamento deve possuir registro no Ministério
da Saúde e/ou ANVISA. Acompanham: colchonete Balaústre:
Deverá ter 02 pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos
posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente
do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 01 polegada
de diâmetro, com 03 pontos de fixação no teto, instalados sobrê o
eixo longitudinal de comp. através de parafusos e com 02 sistemas
de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada
para frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado,
revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando
molhado. Armário: com um só lado da viatura (lado esquerdo). As
portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura
espontânea das mesmas durante o deslocamento. Deverá possuir
um armário tipo bancada para acomodação de equipamento com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e
medicamentos, com aproximadamente 1m de comprimento por
0,40m de profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de
vinil adesrvo para grafismo do veículo, composto por (cruzes) e
palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e vidros traseiros.

OBS.' O veiculo deverá ser entregue da seguinte forma:
Com emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de
Ribeirão do Pinhal - PR;
Adesivado conforme descrição SESÁ em anexo, nas portas
brasâo do município *crito: Secretaria Municipal de Saúde de
Ribeirão do Pinhal;
lncluso no valor as 03 (ttês) primeiras revrcões de
quilometngem (peças e mão de obra).
Ás revÍsóes deverão ser realizadas na concessionária BARIGUI
LONDRINA- PR-, localizada na Av. Tiradentes,9TT - ShangrtH-A

MARCA: RENAULT PRO+ MASTER L1H1
Total 792 897,00

3.2 Os veículos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até em até 120 (cento e vinte) dias corridos nos enderecos indicados na autorizaçâo e
conforme Termo de Referência.
3.2 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo perÍodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art" 107 da Lei
14.133121o qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
3.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de
preços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
3.5.í Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar, a
contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado porTransferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útildo mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do Termo de
RefeÉncia.

clÁusull eulnrl: oR oorlÇÃo onÇemenrÁnrR

4.'í . Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do município:
1571-495:1806-e-51 81 7;1807-e5181 8;í 807-ea-5181 8;1872-e-303;1871-e-51819-4490520000.

cúusuul eutxte: ols osRrcacôes oa coxrnnraoe:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicação desta licitação, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos,
seguros e todas as demais despesas necessárias;
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5.1.2 Oar plena garantia sobrê o(s) veículo(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partir do recebimento
deÍnitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de atendimento para
eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;
5.í.3 Disponibilizâr Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1.4 Se responsabilizar pelas três primeiras revisÕes dos veículos, incluindo peças e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) veículo(s) com carpêtes, châve reserva, manuaas, protetor de cárter,
tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, triângulo e todos os equipamentos/itens
de segurança e demais acessórios necessários à sua utilizaçáo e de acessibilidade exigidos pelo Código Nacional
de Trânsito;
5.1.5. Comunicar a Secretaria de saúde do município, de forma imediata, os motivos que impossibilitêm o seu
cumprimento de entrega dos veículos;
5.1.6 Entregar o(s) veÍculo(s) adesivados com a logomarca a ser disponibilizada;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prêjuízos que a qualquêr título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos seÍviços prestados;
5. 1.8 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais/Faturas;
5.1.9 Náo tÍansferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obÍigada por este Contrato,
nem subcontrataí, sem prévio assêntimênto da Contratantê.
5.1.10 A rêcusa no fornêcimênto dos produtos, sêm motivo justiflcado e aceito pela AdministraÇáo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançôes que a Lei
impÕe, não impedindo, em tazáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes
penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove por cento);
b) Atê 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo dê imprensa regional, estadual e nacional.

CúUSULA SEXTA: DAS oBRIGAÇÔES oA CoNTRATANTE:

6.1 Para garantií fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a enlrega dos produtos bem como
efetuaí o pâgamento na forma prêvista nâ cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execuçáo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegulaÍidade constatada nos serviços pÍestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato;
c) EÍetuar o pagamento êm observância à foÍma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fisGris (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificâr ao representantê da êmpresa a ocorrência de eventuais imperÍeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLAUSULA SÉNMA: DA FISCALIZACÂO

7.1. A Íiscalizaçáo sobre o objeto dêste contrato será exercida pela senhora ZENI DE CAMPOS

CúUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA coRRuPcÃo

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo
do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeüvo
de influencíar a açáo de servidor público no processo de licitâçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': a fâlsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitação
ou de execuçáo de contrato;
c) 'prática colusiva": êsquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou pÍepostos do ôrgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiíciais
e náo competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de

í
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alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmenle o exeÍcício do direito de o
organismo financeiro multilateral promovêr inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuÇáo um contrato financiado pelo organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser finãnciado, êm parte ou integralmentê, por

organismo financeiro multilateíal, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CúUSULA NONA - DAS PENALI9AIE§

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em faltâ
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de OcorÍências Nacionais, impossibilitando o
direito de contratar com o Poder Público por âtê dois anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critérjo da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penâlidades:
a) 0,5% (zeÍo virgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato,
exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua êxecuçáoi
c) Emissáo e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regionâI, estadual e nacional.

CúUSULA DÉCIMA - RENÚNCÁ E RESCTSÃO

10.1. O Contrato podêrá ser rescindido:
â) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo í24, inciso l, 'a, b" da Lei n" '14j33D021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei nô 14j3312021,
c) nas hipóteses previstas no artigo í 37 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA P RA - DA PUBLICACAO

1'1.1 Para eÍicácia do presente ínstrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no ai.. 174 e í75 da Lei 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12-í As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certâme ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, indepêndentemente da
declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
í2.2 Os dados obtidos somente podêráo seÍ utilizados para as finalidades que justificaram seu acêsso e de
acordo com a boa-Íé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdminisÍação deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contíatado.
12.5 Terminado o trâtâmento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidade de guarda de
documentação para fins dê comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prêscritas essas obrigaçÕês.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da pÍesente c!áusula, permanecendo integralmente responsávêl por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratâdo âtênder pÍontamênte eventuais pedidos de compÍovaçáo formulâdos-

:-



12.8 0 contratâdo deverá prestar, no ?ruza fixado pet9 contratante, pronogável justificadamente'

quaisquer informaçÕes áor." àos dados pdrã"i. pàra cuàprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

dêscarte 
r------ r realizado'

12.g O Fornecedor deverá ímplementar e mantêr as medidas técnicas e organizacionais neces§àriaa para a

pioiúo ooJ oaaos pessoais'do contratânte, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôas'

rlivulgação ou acesso nâo autorizados, sem pràui.o do cumpámento de qualquer outra medida exigida pelas leis

ãj piot"çao de dados aplicáveis. o contratado devera a$egurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Úàào. pãssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

ctáU8ULA DÉcmA TERCEIRA- DO§ DOcUirEltlTOg IIITEGRANTES

13..1. lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta adjudicada

do processo de ticitação pragâo Etetrônico n.o aô$2a24, e a proposta final e adjudicada da CoI{TRATADA'

cúusuLe oÉcffil ouanrl - olg olspogrcÔes rme§

14.1 A COÍIITRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-sê em compatibilidade

gom as obrigaçÕee por ela ãssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação, bem

úmo as noimás pràvistas na Lei 14.139nA21e legislaçâo complementar, durante a vigência deete instrumento-

cúusulÁ DÉcffiA QulilTA - Do FoRo

15.1 As partes contratantês elegern o foro da Gomarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competsntB pan dirimir quaisquar questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os ca§os omissos, que nâo

puderem ser rpsolvÍdoÊ pela via adrninistrátiva, renunciando a qualquer outro, por rnais privilegiado que eeja.

15.2 E por estiarem de acordo, as pertes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de Qual teor e forma para

um sô efeito legal,

M133n021.
ficando plo uma via arquivada na sede da COiITRATANTE, na Íorma da Lei

Ribeirâo do Pinhal, 10 de
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CONTRATO DE FORNECIMENÍO N.' 25712024 - PREGÃO ELETRÔNICO 055/2024.

Contrato que entre si celebram
EMPREENDIMENTOS LTDA.

o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa TABORDA

0 Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa
TABORDA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 54.697.23210001-70 Fone (45)2221-
0624 (45)99930-2244 e-mail tabordaempreend inrentos@gmail.com com sede na Avenida Carlos Gomes -
861 - Bairro Santa Felicidade - CEP 85.819-356 na cidade de Cascavel - Paraná, neste ato representado
pela senhora PAULA RAFAELA SHADECK ALVES, brasileira, solteira, portadora de Cedula de ldentidade
n.o 12.861.459-1 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n." 096.859.809-93, neste ato simplesmentê denominado
CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de
0110412021, suas complementaÇÕes e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria
geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de 02 (duas) ambulâncias, 01 (uma) van e 01 (um)
automóvel okm para a Secretaria de Saúde com recursos oriundos das Resoluções SESA í42912023,
143212023 e 51612024, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTR.ATANTE o objeto
conforme consta na proposta anexada ao Processo de LicitaÉo modalidade Pregão Eletrônico registrada
sob o n.o 055/2024, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA
2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de í2 meses,
podendo ser prorrogado, dependendo do interesse da AdmanistraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CON DIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO.
3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

3.2 Os veículos devêráo ser entregues após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente
assinada pe lo Prefeito em até em até í20 (cento e vinte) dias corridos nos enderecog indicados na
autorizaçáo e conforme Termo de Referência.
3.2 O preço praticado será fixo e,irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado,
caso necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107
da lei 14.133121c qual tambem será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
3.4 O pêdido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstraçáo analitica da variaçáo do9 custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo

IÍEM DESCRTÇÃO QTDE UNID VRUNT ÍOTAL
02 601403 ÁuÍomóvêr. Íipo Motor: MÍnimo 1.0 L. Quantidade Portas: 4. Tipo

Combustível: Álcoo,/ Gasolina. Potência: Mínima 65 CV
Quantidade Passageiror 5. Tipo Câmbio: Manual. Modelo: Hatch
Acessórios: Trava E Vidros Elétricos Alarme Protetor Cárter Cor:
Branca CaracterÍsticas Adicionais: okm, Ar Condicionado.
Especificações: Zerc km, Ano e modelo mínimo 202312024 llalch,
direção hidráulica, air bag, pneus com aro mÍnimo de 13", motor
com no mínimo 999cc, porta malas mÍnimo de 235 litros e todos os
acessórios exigidos pelo Código Nacionaide Transito (ou veículo
superior)
OBS: O veículo deverá ser entíegue da seguintê Íoma:

a) Com emplacamento em nome do Fundo Municipal de
Saúde de RibeiÉo do Pinhal - PR;

b) Ade.sivado confome descríçáo SESÁ e.r, anero, nas
poúas brasâo do município e^rcrito: Secretaia
Municipal de Saúde de RíbeiÉo do Pinhal;

c) lncluso no valor as 03 (tÍês) pdmeiras reyisóes de
qullometragem (peças e máo de obrd);

d) lndlcaçáo da concessionáàa mais próxima do
município para as rêvís6es,
I,ARCA RENAULT KWD ZEN

0't Unid 71.990,00 7í.990 00

I

I

I

I
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ct-Áusute euenra: oa ooracÃo oRcauelrÁnra

4.1. Os recursos para pagamênto dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento do
município: '1571495;'1806-e-5'18'17;1807-e51818;'1807-ea-5í 818;1872-e-303;1871-e-5'1819-4490520000.

CLÁUSULA OUINTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais
e comêrciais resultantes da adjudicação desta licitaçáo, livres de qualquer ônus, como despesas de fretes,
impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5.1.2 D plena garantia sobre o(s) veiculo(s) adquiridos por no mínimo 12 (doze) meses a partir do
recebimento deÍinitivo, e informar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço de
atendimento para eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;
5.1 .3 Disponibilizar Assistência Técnica no Estado do Paraná;
5.1 .4 Se responsabilizar pelas três primeiras revisÕes dos veículos, incluindo peças e serviços;
5.1.4 A Contratada deverá fornecer o(s) veículo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de cárter,
tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, Íiângulo e todos os
equipamentos/itens de segurança e demais acessórios necessários à sua utilização e de acessibilidade
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.'1.5. Comunicar a Secretaria de saúde do município, de forma imediata, os molivos que impossibilitem o seu
cumprimento de entrega dos veiculos;
5.'1.6 Entregar o(s) veiculo(s) adesivados com a logomarca a seÍ disponibilizada;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decoÍrência da má qualidade dos serviços prestados;
5.1.8 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÇáo ao FGTS, durante toda
a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais/Faturas;
5.1.9 Não trensferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.
5.'1.10 A recusa no fornecimenlo dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a
Lei impÕe, náo impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cênto);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicaçáo de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, êstadual e
nacional.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇoES DA CoNTRATANTE:

de preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros,
encargos sociais, transportê etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundâmenta a
repactuação.
3.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repâctuaÇáo será de 30 dias,
a contar da data de protocolo do requerimento.
3.5.í Caso faltem informaçÕes e a administragão solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar, a
contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.
3.6 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da êntrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote,
Funcionário reguisitante, inÍormações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em conformidade com o item 7.2 do
Termo de Referência.
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6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a entrega dos produtos bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execuçâo (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos seÍviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóês estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1 . A fiscalizaçâo sobre o objeto deste contrato será exercida pela senhora ZEN I DE CAMPOS

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÀo

8.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execuÉo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) .prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuÉo de contrato;
b)'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato;
c) .prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promoveÍ inspeção.

8.3. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga
de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÇâo um contrato financiado pelo organismo.
8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execuÉo do contrato.

CLAUSULÂ NONA - DAS PENALIDADES

9.í. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançôes que a
Lei impôe, não impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das
seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vkgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamênto, será encaminhada para a dívida ativa do
Município. visando a sua execuÉoi
c) Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA DECIMA - DA RENUNCIA E RESCISAO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) poÍ acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAcÃo

11.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de
grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175 da Lei
14j33t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPO.

í2,1 As partes deveráo cumprir a Lei n' '13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham a@sso, em razeo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser flrmado, a partir da apresentaÇão da proposta no procedimento de contrataÉo,
independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compaÍtilhâmento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deveíá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos,
Gom exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O ContÍatante poderá realizar diligencia paÍa afeÍiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justif icadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuâl
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas,
alterações, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA oÉcIMA ÍERCEIRA. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de licitação Pregão Eletrônico n.o 05512024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oAS DIsPosIÇÔES FINAIS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBARÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir ffelmente as cláusulas ora avençadas e manter-m em

compatibilidada com as obrigãçOea por ela assumidas, todas aE condiçôes de habilitaçâo e qualifica$o

exsídas na licitação, bêm como as normas previstas na Lei 14J33f2021 e legislaçâo complementiar,

durante a vigôncia deste instrumento.

,q%

cúusuu oÉcm* ounrn- oo rono

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, incluaive 08 ca§os omissos, que

nao ba,rderenr ser resolvid'os pela rria administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privitegiado que

seia.

1i.2É. por estarem de acordo, as partes,firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma

paftr um só efeito legal, ficando peb rnênos uma via arquivada na sede da CONTRATAT{TE, na forma da

Lei 14,13ii.?0?1

Riheirão do Pinhal, 10 de

DARTAGNNIT
PREFEITO MUN

TESTETUNHAS:

DE MATOS
1

FTSCÁL;

PAULA RAFAELA Assinado de forma digital por

SCHADECK II.Y-TJIIIII SCHADECK

ALVES;09685980993
ALVES:09685980993 Dados:2024.0e.2316:45:'17-03'00'

PAUIS RAFAELA SHADECK ALVES
CPF: 096.859.809,93

BRAZ
CPF/MF .0üc€9

GESÍORA:

tL.,
ROCHA

ari
Í . 'lr' t.a'n
\-/* \-- t

!
ZENI DE CAMPOS
cPFt[rF 565. I 38.289-53

/11r,1 l[r,,L
NADIR SARA Mf.CUNHA
CPF/MF 822. 1 71.909-97.
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Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinha!@gmail.com>Jryry Gmail

CONTRATO
2 mensagens

Ribeir'ão do Pinlral <compras.pmrpinhal@gmail.com> 23 de setemoro de 2024 às 1O:52

Para: "tabordaempreendimentos@gmail.com" <tabordaempreendimentos@gmail.com>

Botvl DIA
SEGUE EM ANEXO O CONTRATO PARAASSINATURA.
FAVORASSINAR E NOS ENVIAR NOVAMENTE.
PODE SER ASSINATURA DIGITAL,
PRECISAMOS 'íAMtsEM QUE NOS INFORME OS DADOS DA CONCESSIONÁRIA ONDE SERAO FEITAS AS
REVISÔES DO VEíCULO.
ATT.
CARLOSALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITACÃO
pREFEtruRAMUNtctpAL oe ntaelnÂo Do pINHAL- pARANÁ

TELEFONE (43) 3551{320

E CONTRATO 257.2024.pdf
2448K

TABORDA EtUIP.REEi{DIMENTOS <tabordaempreendimentos@gmail.com>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

23 de setembro de 2024 às 16:51

Boartarde.

Segue em anexo o Contrato Assinado.

ReÍerente às Revisoes:
RENAULT ARAVEL em ARAPONGAS . PR
CNPJ: 35.445.821 1000 1 -1 6
Endereço: RUA ANDORINHAS, 100
Telefone: (43) 3275-8950
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